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Projeto de. LEI N2 070/95 H. 31 / 10/„ 95

Assunto; a custear DESPESAS COM A CONSTRUÇÃO DE
15 QUIOSQUES NA PRAIA DE UBU. COMUNIDADE BALNEARIA

DESTE MT.TNICIPIO. ^

Autor: PODER EXECUTIVO

Sala das Sessões 10 19. 95
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CAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

EMENDA ADITIVA

AO PROJETO DE LEI N° 70/95 DE

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO,
QUE AUTORIZA A CUSTEAR A

CONSTRUÇÃO DE 15(QUINZE)
QUIOSQUES NA PRAIA DE UBU, E

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ficam acrescidos 2 (dois) parágrafos ao Artigo 1°, do
Projeto de LEI 70/95, de autoria do Poder Executivo, que autoriza a
construção de 15 (quinze) quiosques na Praia de Ubu. Os referidos
parágrafos contarão com a seguinte redação:
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"ART. 1»-

§ 1°- Quando da concessão dos quiosques, será dado
preferencia àquelas pessoas que possuem os quiosques atuais,
que serão retirados e havendo unidades excedentes, estas
serão destinadas, precipoamente, às pessoas com atividade
ligada ao setor turístico em bares, restaurantes, hotéis,
pousadas e similares.

§  2°- Ficam vedadas a concessão de mais de uma unidade
por pessoa, e a transmissão dos quiosques pelos
concessionários a terceiros, devendo constar no contrato,

cláusula que retorne o quiosque à Prefeitura Municipal de
Anchieta em caso de desistência por parte do usuário, quando
a Municipalidade fará a devida licitação do uso deste."

Sala das sessões, 01 de novembro de 1995.

ÍETULIO VARGAS SOl

Vereador

A CUNHA
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CAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Com base no Artigo 239 da Lei Orgânica do Municipio de Anchieta,
onde diz: " O Poder Municipal autorizará o funcionamento de estabelecimentos comerciais
em caráter precário a serem localizados em pontos estratégicos da orla marítima do
municipio de Anchieta, mediante a concessão de licença, renovada anualmente, respeitando
o direito daqueles que já vem exercendo tais atividades.
parágrafo único: As atividades mencionadas neste Artigo deverão obedecer às posturas
municipais e as normas referentes ao meio ambiente". Ficam acrescidos 2(dois) parágrafos
ao Artigo 1° do Projeto de LEI 070/95, de autoria do Poder Executivo, que autoriza a
construção de 15(quinze) quiosques na praia de Ubu, comunidade Balneária deste
Municipio. Os referidos parágrafos contarão com a seguinte redação:
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"ART. 1"-

§ 1°- Quando da concessão dos quiosques, será dado
preferencia àquelas pessoas que possuem os quiosques atuais,
que serão retirados.

§  2°- Ficam vedadas a concessão de mais de uma unidade
por pessoa, e a transmissão dos quiosques pelos
concessionários a terceiros, devendo constar no contrato,

cláusula que retorne o quiosque à Prefeitura Municipal de
Anchieta em caso de desistência por parte do usuário, quando
a Municipalidade fará a devida licitação do uso deste."

Sala das sessões, 01 de novembro de 1995.

ÉS ÍS NÂSCIMEMYO de MEDEIROS
Vereador

RODOVIA DO SOL, KM 21 FONE/FAX (027) 536-1344 - CEP: 29.230-000 - ANCHIETA - ES
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URBANIZAÇÃO 7^
PROJETO DE URBANIZAÇÃO DE UBÚ

local: UBU ANCHIETA ES

PREFEITURA MUNICIPAL, DE ANCHIETA

c ADM!
EOIVAL JOSé PETRI

SHIRLINK) mulinari
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secretario de obra:

PROJETO ATOL PROJETOS UDA
REGINA BONACOSSA FERRARI
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DATA :

OUTUBRO/1995
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URBANIZAÇÃO

PROJETO DE URBANIZAÇÃO DE UBÚ
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local: UBU ANCHiETA ES

PREFQTURA MUNICIPAL DE ANCHIETA

adm: EDIVAL JOSÉ PETRI

SHIRLÍMO MÜLINARI

03 /06

SECRETARIO DE OBRAS : AU6UST0 FERRAR!

PROJETO ATDL PROJETOS LIDA
RESINA BONACOSSA FERRAR!

CREA 3965 D-ES

data:

OUTUBRO/1995
ESGUEMA HIORO-SANITÁRIO

ESQUEMA ELÉTRICO 02
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